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LEIS E DECRETOS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

       DECRETO Nº 600, de 21/10/2020.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO
VALOR  DE   R$  35.257.103,99  (  TRINTA E  CINCO  MILHÕES,
DUZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, CENTO E TRÊS REAIS
E  NOVENTA  E  NOVE  CENTAVOS)  PARA  REFORÇO  DE
DOTAÇÕES  CONSIGNADAS  NO  ORÇAMENTO EM  VIGOR  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
• a Lei 2.907 Lei Orçamentária Anual, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o
exercício financeiro de 2020;

•DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 35.257.103,99 ( TRINTA E CINCO MILHÕES,
DUZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, CENTO E TRÊS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) para
reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 16841 R$ 8.925,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.08 100 16192 R$ 10.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 100 12480 R$ 200.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 12482 R$ 1.000.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 100 16859 R$ 70.000,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

27.812.34.2137 ESPORTE PARA TODOS 4.4.9.0.51 206 16901 R$ 30.540,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 236 15934 R$ 1.400.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.13 236 15933 R$ 400.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.302.16.2330

MANUT, OPERAC DA REDE DE
URGÊNCIA E EME

3.3.5.0.39 100 16449 R$ 11.617.000,00

27 –
SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO

SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.131.1.2382 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 3.3.9.0.39 206 17467 R$ 4.000.000,00

27 –
SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO

SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.131.1.2383
PUBLICIDADE DE UTILIDADE

PÚBLICA
3.3.9.0.39 206 17466 R$ 3.000.000,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.30 206 15547 R$ 48.639,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.1.9.0.91 100 17457 R$ 9.313,99
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.39 206 16686 R$ 292.120,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.39 206 16686 R$ 18.200,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

4.122.1.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.94 100 17258 R$ 200.000,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

4.122.1.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.96 100 16698 R$ 16.000,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

17.512.55.2217 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 4.4.9.0.52 206 17171 R$ 16.200,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

4.122.1.2218
MANUTEN E OPERAC ATIV

ADMINIST DA EMPRES
3.3.9.0.39 206 16558 R$ 26.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

27.813.22.1014
CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E EDIF

DE ESP LAZER
4.4.9.0.51 206 16608 R$ 205.893,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1017 CONSTRUÇÕES DE PONTES 4.4.9.0.51 206 16799 R$ 1.415.374,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1011 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 4.4.9.0.51 206 17459 R$ 1.456.634,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.30 206 16594 R$ 2.150,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS 3.3.9.0.39 206 16596 R$ 1.800.000,00

64 – INST MUN
DE

INFORMAÇÃO E
PESQUISA

DARCY RIBEIRO

1 - INST MUN DE
INFORMAÇÃO E

PESQUISA DARCY
RIBEIRO

4.122.76.2387
MANUTENÇÃO E OPERAC DO

INSTITUTO
3.3.9.0.39 236 17461 R$ 71.000,00

72 –
SECRETARIA DE

ECONOMIA
SOLIDÁRIA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.54.2346
OPERAC DO BCO POP

COMUNITÁRIO DE MARICÁ
3.3.5.0.39 206 17389 R$ 2.484.010,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.1.97 100 17460 R$ 2.271.764,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.6

CONT PROG FORM PATRIM SERV
PÚBL - PASEP

3.3.9.0.47 238 17463 R$ 15.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.94 100 12155 R$ 100.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.0.92 206 17355 R$ 55.300,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.92 213 17465 R$ 6.027,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.6

CONT PROG FORM PATRIM SERV
PÚBL - PASEP

3.3.9.0.47 239 17464 R$ 6.000,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.4.9.1.65 206 16367 R$ 3.000.000,00

80 – ENCARGOS
FINANCEIROS
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS
FINANCEIROS DO

MUNICÍPIO
28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 206 17235 R$ 5.014,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 35.257.103,99

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº
4.320/64 e o disposto no Inciso I,  art  10, da Lei 2.907 Lei Orçamentária Anual, serão compensados por meio das
seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 17049 R$ 2.484.010,00

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 100 16812 R$ 100.000,00

2 – GABINETE
DO PREFEITO

1 - GABINETE DO
PREFEITO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.7.1.41 206 16400 R$ 12.860,57

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

2.122.0.1
DECISÕES JUDICIAIS E

PRECATÓRIAS
3.3.9.0.91 100 16823 R$ 2.271.764,00

5 –
PROCURADORI

A GERAL DO
MUNICÍPIO

1 - GABINETE DO
PROCURADOR

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 15299 R$ 5.014,00

16 –
SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

8.242.29.2373
CONST E MANUT DA CASA DO

AUTISTA
4.4.9.0.52 206 16844 R$ 8.925,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.1.13 100 13274 R$ 70.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.122.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 12511 R$ 1.210.000,00

18 –
SECRETARIA DE

CULTURA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

13.392.19.1074
IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS

CULTURAIS
4.4.9.0.51 213 16703 R$ 27.027,00

19 –
SECRETARIA DE

ESPORTE E
LAZER

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.39 206 13338 R$ 30.540,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.302.16.2330

MANUT, OPERAC DA REDE DE
URGÊNCIA E EME

3.3.5.0.39 206 16448 R$ 1.000.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.301.4.2157

OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA

3.3.5.0.39 236 16464 R$ 1.800.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.301.4.1313 AÇÕES DO COVID NO SUS 3.3.9.0.39 100 17413 R$ 11.617.000,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.36 206 16946 R$ 8.939,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

18.541.3.1239
EDUCAÇÃO AMBIENTAL

INTERATIVA
3.3.9.0.30 206 16938 R$ 13.268,00

28 –
SECRETARIA DE
AGRICULTURA,

PECUÁRIA E
PESCA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

20.601.3.1245 DESENVOLVIMENTO DE HORTAS 3.3.9.0.39 206 17214 R$ 13.571,43

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 14684 R$ 9.313,99

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2225 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 3.3.9.0.39 206 17142 R$ 292.120,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.1297
ELABORAÇÃO DE CONCURSO

PÚBLICO - CODEMAR
3.3.9.0.39 206 17144 R$ 18.200,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

17.512.55.2217 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 3.3.9.0.39 206 17169 R$ 2.000.000,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

4.122.1.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 100 16552 R$ 216.000,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

4.122.1.2218
MANUTEN E OPERAC ATIV

ADMINIST DA EMPRES
4.4.9.0.52 206 16556 R$ 2.000.000,00

60 –
COMPANHIA DE
SANEAMENTO
DE MARICA -

SANEMAR

1 - EMPRESA
MUNICIPAL DE
SANEAMENTO

18.541.55.1223
REVITALIZAÇÃO DAS LAGOAS DE

MARICÁ
3.3.9.0.39 206 16538 R$ 4.213.301,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1021
URBANIZAÇÃO DE DIVERSOS

LOGRADOUROS
4.4.9.0.51 206 17193 R$ 1.600.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.1.1060 DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREAS 4.4.9.0.61 206 16572 R$ 200.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.452.60.2305
MANUT DE PRAÇAS, CANTEIROS E

ÁREAS PÚBLI
3.3.9.0.30 206 16612 R$ 208.043,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1021
URBANIZAÇÃO DE DIVERSOS

LOGRADOUROS
4.4.9.0.51 206 17193 R$ 1.415.374,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

15.451.22.1021
URBANIZAÇÃO DE DIVERSOS

LOGRADOUROS
4.4.9.0.51 206 17193 R$ 1.456.634,00

64 – INST MUN
DE

INFORMAÇÃO E
PESQUISA

DARCY RIBEIRO

1 - INST MUN DE
INFORMAÇÃO E

PESQUISA DARCY
RIBEIRO

4.122.76.2387
MANUTENÇÃO E OPERAC DO

INSTITUTO
3.3.9.0.30 206 17195 R$ 884.199,00

64 – INST MUN
DE

INFORMAÇÃO E
PESQUISA

DARCY RIBEIRO

1 - INST MUN DE
INFORMAÇÃO E

PESQUISA DARCY
RIBEIRO

4.122.76.1184 PROJETOS, ESTUDOS E PESQUISAS 3.3.9.0.39 236 17253 R$ 71.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 35.257.103,99

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/10/2020.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal
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neste artigo ficam sujeitos às penalidades previstas na legislação 
tributária municipal. 
Art. 2º O recolhimento do ISSQN devido deverá ser efetuado por meio 
do boleto bancário gerado pelo sistema eletrônico do ISSQN, até o dia 
10 (dez) do mês subsequente à ocorrência do fato gerador.
Parágrafo único. O pagamento do ISSQN após o prazo definido no 
caput deste artigo implicará a aplicação dos acréscimos legais previs-
tos na legislação municipal vigente.
Art. 3º As instituições financeiras e equiparadas, bem como as demais 
pessoas jurídicas obrigadas a utilizar o COSIF, ficam obrigadas a man-
ter a disposição do Fisco municipal:
I – os seus balancetes analíticos em nível de subtítulo interno; e 
II – todos os documentos relacionados ao fato gerador do ISSQN. 
Art. 4º Os dados declarados no sistema eletrônico de ISSQN são de 
inteira responsabilidade dos prestadores e/ou tomadores de serviços, 
vedada ao Fisco Municipal a inserção, alteração e exclusão de dados.
Parágrafo único. O Fisco Municipal somente terá acesso à leitura dos 
dados declarados.
Art. 5º Deverá ser elaborada uma DES-IF para cada agência ou de-
pendência sujeita à inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários. 
Parágrafo único. O contribuinte poderá declarar todas as agências ou 
dependências num único arquivo. 
Art. 6º As instituições financeiras e equiparadas, autorizadas a funcio-
nar pelo BACEN, bem como as demais pessoas jurídicas obrigadas 
a utilizar o COSIF, devem declarar os documentos fiscais recebidos 
referentes aos serviços tomados, nos moldes da legislação municipal 
em vigor. 
Art. 7º O envio da Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Fi-
nanceiras – DES-IF será obrigatório para os fatos geradores ocorridos 
a partir do mês corrente da publicação deste Decreto. 
Art. 8º O Secretário Municipal responsável pela Fazenda Municipal 
poderá expedir normas complementares visando ao cumprimento do 
disposto neste Decreto. 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 04 dias do mês de novembro de 2020.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO

DECRETO Nº 606, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
ALTERA O DECRETO Nº 594, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020, O 
QUAL “DISPÕE SOBRE O PLANO DE RETOMADA DE FUNCIO-
NAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS EM DECORRÊNCIA DO 
COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID – 19) E REALIZA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 
CONSIDERANDO o estado de pandemia declarado pela Organização 
Mundial da Saúde – OMS; 
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 06, de 2020, o qual reco-
nheceu o estado de calamidade pública em âmbito nacional; 
CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de emergência no 
Estado do Rio de Janeiro; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 499 de 18 de março de 
2020, o qual veio a declarar o estado de emergência em saúde pública 
no Município de Maricá, bem como todos os demais atos normativos 
municipais subsequentes que tiveram como iniciativa realizar medidas 
preventivas ao contágio da enfermidade; 
CONSIDERANDO o artigo 6º e 196, caput, da Constituição Federal, 
a enunciar a saúde como direito social, conferido a todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso uni-
versal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação; 
CONSIDERANDO a necessidade de medidas de cautela que visem 
reduzir a disseminação da doença; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 47.006 de 27 de março de 
2020, o qual veio a dispor sobre medidas de enfrentamento da propa-
gação do novo Coronavírus (Covid-19), em decorrência da situação de 
emergência em saúde; 
CONSIDERANDO que foi publicado pelo Governo do Estado do Rio 
de Janeiro o Pacto Social pela saúde e pela economia, através da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações In-
ternacionais; 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 594, de 02 de outubro 
de 2020, veio a dispor sobre o plano de retomada de funcionamento 
dos estabelecimentos em decorrência do combate ao Coronavírus 
(Covid-19) no âmbito do Município de Maricá; 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais; 
DECRETA:
Art. 1º Altera o caput do art. 32, do Decreto Municipal nº 594, de 02 de 
outubro de 2020, que passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 32. Ficam estabelecidas para ambulantes e camelôs, feiras e si-
milares as seguintes regras:”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, aos 05 dias do mês de novembro de 2020.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ATOS CONJUNTOS

Maricá, 05 de novembro de 2020
Nota técnica para determinação de estágio situacional da cidade fren-
te ao combate à pandemia do Coronavírus: 
Dados da semana do dia 05/11/2020
Cidadãos em recuperação: 88 pessoas de Maricá;
Procura média por dia nas tendas (pessoas com sintomas): 126 pes-
soas;
Ocupação de leitos da rede municipal: 35 leitos ocupados (50 %)
Taxa de respiradores em uso: 10 respiradores (18,52%)
A semana confirmou a tendência do último mês que estabeleceu o 
Platô epidemiológico, em nosso esforço para identificação fidedigna 
do contágio em nossa cidade tivemos uma média de 103 testes reali-
zados por dia somente no Polo de atendimento, observamos também 
uma média de ocupação diária de 35 leitos, uma procura média as 
tendas de atendimento para o Covid19 de 126 pessoas por dia, uma 
média de 8 pessoas confirmadas por dia e uma média de 4 pessoas 
recuperadas mesmo aplicando um novo protocolo onde estamos tes-
tando até mesmo pessoas sem sintomas para localizarmos aqueles 
que contraem a doença mas não desenvolvem sintomas, tivemos uma 
média de vírus ativo por dia na cidade para 85 pessoas, fatalmente 
tivemos 2 óbitos confirmados esta semana, demonstrando que mesmo 
com a situação controlada a letalidade desse vírus é extremamente 
alta.
No Hospital Municipal Dr Ernesto Che Guevara tivemos um total de 19 
internações no Hospital Municipal Dr Ernesto Che Guevara, destas 11 
de Maricá e 08 de outros Municípios do estado do Rio, tivemos tam-
bém na semana 8 altas no nosso hospital, destas 7 de maricaenses e 
1 de morador de outro município do Estado.
Recomendamos ao Gabinete de Prevenção que permaneça com o 
estágio da bandeira Amarela nível 2 para a próxima semana.
Atenciosamente,
SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
Secretária de Saúde
Mat. 106016

Maricá, 06 de novembro de 2020.
O Gabinete de prevenção reunido, ordinariamente, neste dia 
06/11/2020, considerando a manutenção das taxas do contágio da do-
ença no último mês, e a Nota Técnica emitida pela Secretaria de Saú-

DECRETO Nº 605 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020
REGULAMENTA A DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – DES-IF E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o cumprimento 
das obrigações tributárias acessórias das Instituições Financeiras e 
equiparadas, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - 
BACEN, e as demais pessoas jurídicas obrigadas a utilizar o Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF. 
CONSIDERANDO a necessidade de obter, tempestivamente, as infor-
mações sobre os serviços prestados pelas instituições financeiras e 
de facilitar a apuração e a arrecadação do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN) incidente sobre estes serviços;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso das atribuições legais, 
que lhe confere lei orgânica do município;
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Declaração Eletrônica de Serviços de Insti-
tuições Financeiras – DES-IF, sistema de declaração eletrônica para 
registro, cálculo e emissão do respectivo documento de arrecadação 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devido 
pelas instituições financeiras e equiparadas, autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil - BACEN, e as demais pessoas jurídicas 
obrigadas a utilizar o Plano Contábil das Instituições do Sistema Fi-
nanceiro Nacional - COSIF. 
§ 1º A transmissão da DES-IF e sua validação, serão feitas por meio do 
Sistema ISSQN eletrônico, disponibilizado aos contribuintes, por meio 
da rede mundial de computadores, internet, no sítio da Prefeitura de 
Maricá - https://www.marica.rj.gov.br/, para a importação de dados que 
compõem a bases de dados das instituições financeiras e equiparadas 
e as demais pessoas jurídicas obrigadas a utilizar o COSIF. 
§ 2º A validação da declaração descrita no § 1º dar-se-á após o 
processamento com sucesso do arquivo transmitido à Prefeitura. 
§ 3º A DES-IF é um documento fiscal exclusivamente digital, constituído 
dos seguintes módulos: 
I – apuração mensal do ISSQN, que deverá ser gerada mensalmente 
e entregue ao Fisco até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao de 
competência dos dados declarados, contendo: 
a) o conjunto de informações que demonstram a apuração da receita 
tributável por subtítulo contábil;
b) o conjunto de informações que demonstram a apuração do ISSQN 
mensal; 
c) a informação, se for o caso, de ausência de movimento, por depen-
dência ou por instituição; 
II – demonstrativo contábil, que deverá ser entregue semestralmente 
no último dia útil do segundo mês subsequente ao encerramento do 
semestre ao Fisco, contendo: 
a) os balancetes analíticos mensais;
b) o demonstrativo de rateio de resultados internos; 
III – informações comuns aos municípios que deverá ser entregue 
anualmente ao Fisco até o dia 10 (dez) de fevereiro sendo que, por 
ocasião de implantação do sistema, até o dia 10 (dez) de novembro 
do ano corrente, e sempre que houver alterações no PGCC ou nas 
Tabelas, contendo:
a) o Plano Geral de Contas Comentado - PGCC; 
b) a Tabela de tarifas de serviços da instituição; 
c) a Tabela de identificação de serviços de remuneração variável; 
IV – demonstrativo das partidas dos lançamentos contábeis, deverá 
ser gerado e sua entrega se dará por meio de intimação do Fisco, 
conforme prazo e conteúdo solicitado.
§ 4º O Plano Geral de Contas Comentado - PGCC deverá conter todos 
os grupos do COSIF, sendo que para os grupos contábeis 1.1.0.00.00-
6 ao 9.9.9.99.99-5 fica obrigatório o desdobramento do Subgrupo, 
Título e Subtítulo.
§ 5º Os contribuintes que não cumprirem as obrigações previstas 
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de no dia 05/11/2020, bem como a certeza da continuação do com-
promisso de nossa população com todos os requisitos de prevenção 
individual, analisando os indicadores conforme o Decreto 594/2020.
Com Base na Nota Técnica 23 da Secretaria de Saúde do Município, 
que indica a manutenção do Platô Epidemiológico em nossa cidade e 
este platô se consolidou com números seguros para nossa população 
e para a retaguarda dos equipamentos de saúde existentes em nosso 
Município.
Este Gabinete determina que no período de 09/11/2020 à 15/11/2020, 
Maricá permanecerá no estágio de bandeira Amarelo nível 2.
Sem mais, lavramos e assinamos. 
FABIANO TAQUES HORTA                                        
PREFEITO    
SIMONE DA COSTA 
Secretária de Saúde  
GABRIEL SIGGELKOW GUIMARÃES                        
Secretário Municipal de Governo-Interino                        
FABRÍCIO PORTO
Procurador Geral
ADRIANA LUIZA DA COSTA                                         
Secretária de Educação                                            
OLAVO NOLETO
Secretário de Comunicação    

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº  32/2020 SMS
Processo Administrativo n. º 9196/2020
Pregoeira do Município de Maricá informa. Objeto: Registro de Pre-
ços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Medicamentos, para atender as Unidades do CAF, FARMÁCIA BÁSI-
CA, E ESPECIALIZADAS. Data da realização do certame: 18/11/2020 
às 14h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à 
Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carim-
bo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma 
resma, das 08h às 16:30h , solicitar pelo e-mail maricacpl@gmail.
com ou realizar o download no site pelo link www.marica.rj.gov.
br>>transparência>>licitacoes em andamento>>editais. Maiores in-
formações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 
2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL N. º 14/2020 - CONTINUAÇÃO
Processo Administrativo n° 19963/2018
A Pregoeira da CPL, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão 
Presencial supracitado, objeto: Registro de preços para aquisição de 
equipamentos e materiais elétricos para manutenção e implantação 
de novos pontos na rede pública de iluminação do Município, tem 
nova data marcada para o dia 11/11/2020 às 10 h, para o resultado 
das amostras. Informações pelos Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 
2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA 

EXTRATO DO TERMO N.° 01 DE ADITAMENTO AO TERMO DE CO-
LABORAÇÃO N.º 04/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 5.200/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E O INSTITUTO E-DINHEIRO 
BRASIL. 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO:
1.A PRORROGAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 04/2019, 

FIRMADO EM 31 DE OUTUBRO DE 2019, CUJO OBJETO É A CE-
LEBRAÇÃO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE BANCOS COMUNI-
TÁRIOS PARA A GESTÃO DE MOEDA SOCIAL – MOEDA MUMBU-
CA, BANCO COMUNITÁRIO POPULAR DE MARICÁ - BANCO MUM-
BUCA, CADASTRAMENTO DE BENEFICIÁRIOS E PAGAMENTO 
DOS BENEFÍCIOS CORRELATOS AOS PROGRAMAS MUNICIPAIS 
RENDA MÍNIMA, RENDA BÁSICA DA CIDADANIA E PROGRAMA 
DE LOCAÇÃO SOCIAL, BEM COMO A PROMOÇÃO DE TODAS AS 
ATIVIDADES CONSTANTES DO PLANO DE TRABALHO E DA PLA-
NILHA DE CUSTOS.
2.SUPRESSÃO DE VALORES, EM CONFORMIDADE COM O ES-
TABELECIDO NO PLANO DE TRABALHO DE FLS. 1.282/1.303, 
EM ESPECIAL A PLANILHA DE DESPESA E CRONOGRAMA DE 
FLS. 1.300/1.303, HAJA VISTA A DIMINUIÇÃO DE 02 UNIDADES 
DE ATENDIMENTO DO BANCO MUMBUCA, E EM CONSONÂN-
CIA COM O PARECER JURÍDICO DE FLS.1.308/1.316, MANIFES-
TAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE EM FLS. 1.304/1.307 E 
1.357/1.360, TODOS APRESENTADOS NOS AUTOS DO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 5.200/2019.
VALOR: R$ 5.520.020,99 (CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE 
MIL E VINTE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, 
O DECRETO MUNICIPAL N.º 54/2017, E SUAS RESPECTIVAS AL-
TERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 72.01.04.122.0054.2346.
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.5.0.39.00.00.00. 
FONTE DE RECURSO N.º 206.
NOTA DE EMPENHO N.º 3201/2020.
DATA DA ASSINATURA: 30 DE OUTUBRO DE 2020.
MARICÁ, 30 DE OUTUBRO DE 2020.
JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO
SECRETÁRIO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

CHAMAMENTO PÚBLICO
Chamamento Público nº01/2020 referente ao processo administrati-
vo 14731/2020 com objetivo de: “SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL A FIM DE FIRMAR PARCERIA POR MEIO DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO CUJO OBJETIVO É A EXECUÇÃO DO 
PROJETO NATAL ILUMINADO 2020, QUE VISA O FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO E A PROMOÇÃO DO MUNICÍPIO DE MA-
RICÁ NO PERÍODO DE FESTIVIDADES NATALINAS”.
Poderão participar deste procedimento, organizações da sociedade 
civil que apresentarem toda a documentação exigida no presente 
chamamento. Os arquivos eletrônicos com a íntegra do chamamento, 
anexos e documentação técnica poderão ser obtidos gratuitamente, 
no site da CODEMAR (www.codemar-sa.com.br/cpl, após clicar na 
aba “Novos”).
Em 04 de novembro de 2020.
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 203, de 04 de novembro de 2020.
DESIGNA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TER-
MO DE COLABORAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 14731/2020.
O Diretor Presidente da CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 2º, inciso X da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
nos arts. 7º e 8º, do Decreto Municipal nº 054/2017,
RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de 
Seleção para celebração de parceria que tem por objeto a execução 
do projeto Natal Iluminado 2020, que visa o fomento ao empreendedo-
rismo e a promoção do município de Maricá no período de festividades 
natalinas:
a) ANA PAULA LIMA RODRIGUES, matrícula 33, que a presidirá a 
Comissão;
b) FABRICIA DOS SANTOS RIBEIRO, matrícula 209;
c) BRUNO MANOEL SILVA ERMIDA, matrícula 80.
Art. 2º São atribuições da Comissão de Seleção processar e julgar 
chamamentos públicos realizados pelo regime da Lei Federal nº 
13.019/2014 e Decreto Municipal nº 054/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 04 de novembro de 2020.
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente
 
PORTARIA Nº 204, de 04 de novembro de 2020.
DESIGNA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14731/2020.
O Diretor Presidente da CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 2º, inciso XI da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
nos art. 41, do Decreto Municipal nº 054/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação para celebração de parceria que tem por 
objeto a execução do projeto Natal Iluminado 2020, que visa o fomento 
ao empreendedorismo e a promoção do município de Maricá no perí-
odo de festividades natalinas:
a) ALEXANDRA GOMES DE SOUZA, matrícula 202;
b) CLÁUDIA MOREIRA P. M. e OLIVEIRA, matrícula 101;
c) GEFERSON MIGUEL SANTOS DE SALES, matrícula 28.
Art. 2º São atribuições da Comissão de Monitoramento monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade ci-
vil pelo regime da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 
054/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 04 de novembro de 2020.
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente
 
PORTARIA Nº 205, de 04 de novembro de 2020.
DESIGNA GESTOR DE PARCERIA PARA CELEBRAÇÃO DE TER-
MO DE COLABORAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 14731/2020.
O Diretor Presidente da CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 2º, inciso VI da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
nos art. 41, do Decreto Municipal nº 054/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora TANIA CRISTINA BARAUNA RECALDE, 
matrícula 102, como Gestora de Parceria para a parceria que tem por 
objeto a execução do projeto Natal Iluminado 2020, que visa o fomento 
ao empreendedorismo e a promoção do município de Maricá no perí-
odo de festividades natalinas.
Art. 2º São atribuições do Gestor da Parceria controlar e fiscalizar a 
parceria realizada pelo regime da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decre-
to Municipal nº 054/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 04 de novembro de 2020.
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente
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